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CONCORRÊNCIA N° 009/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 091/2024

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato Grosso do 
Sul, com sede administrativa localizada na Rua Ipiranga, nº. 
800, bairro Jardim Hidalgo, na cidade de Fátima do Sul, MS, 
através da Comissão Permanente de Contratação, torna públi-
co que se encontra aberta a licitação na modalidade concorrên-
cia nº. 009/2024.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Execução 
de Obra de Reforma do Prédio de Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos do Idoso (CONVIVER), conforme 
projetos, memorial descritivo e demais documentos anexos ao 
edital.
Os interessados poderão obter cópia completa do Edital, con-
tendo todas as bases para a licitação, bem como informações 
complementares, no Departamento de Licitações da Prefeitu-
ra, ou através de solicitação via e-mail: licitacao@fatimadosul.
ms.gov.br.
A documentação e proposta deverão ser entregues até o dia 
20 de agosto de 2024, às 08h00min, na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal, no endereço supra, ocasião em que se 
dará o julgamento pela Comissão Permanente de Contratação.
Fátima do Sul – MS, 05 de agosto de 2024.
DIONATHAN PEREIRA DOS SANTOS
Presidente da CPC

	
 		              

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MU-
NICIPAIS DE FÁTIMA DO SUL – MS
CNPJ :05.292.546/0001-87
	

COMISSÃO ELEITORAL DAS ELEIÇÕES 2024 DO IPREF-
SUL

A Comissão Eleitoral constituída por conselheiros, que condu-
zirão o pleito eleitoral do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Fátima do Sul - IPREFSUL, no dia 04 
de setembro de 2024.

Cidney Grabowski - Presidente 
Sandra Balotim – 1ª Secretária 
Rafaela Vessani Aiala – 2ª Secretária 
Vera Lúcia Pereira de Souza - Membro
Leopoldina Maria Tomaz de Souza- Membro
Sandro Lucio Gomes Moreira - Membro 

Fátima do Sul, 05 de agosto de 2024.

Cidney Grabowski 
                                     Presidente do Conselho Deliberativo.	

Fátima do Sul/MS, 05 de agosto de 2024.
 

 		              
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
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EDITAL IPREFSUL Nº 01/2024

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

O IPREFSUL (Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Fátima do Sul) torna público, para conhecimento 
dos interessados, e para fins de cumprimento da Lei Municipal 
n.º 970, de 13 de outubro de 2005, no art. 32, e art. 28, este 
último com a redação dada pela Lei Municipal n.º 1.284, de 2 
de dezembro de 2020, o edital para a realização da eleição da 
Diretoria do IPREFSUL, para o triênio de 2024 a 2027. 

1 DAS ELEIÇÕES
1.1 As eleições serão realizadas no dia 4 de setembro de  2024, 
em Fátima do Sul, na sede do IPREFSUL, na Rua Alcino da 

LICITAÇÃO

IPREFSUL



autenticada, ou cópia acompanhada do original, para confrontação 
pelo agente administrativo, nos termos do art. 3º, inciso II, da Lei 
de Desburocratização – Lei n.º 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
como condição para o registro da chapa.

2.6 Os documentos eletrônicos somente serão aceitos se 
contiverem meio para consulta à autenticidade por meio de chave.

2.7 A divulgação da inscrição das chapas ocorrerá no dia 
16/08/2024, cabendo recurso, junto à Comissão Eleitoral, a ser 
protocolado, por e-mail, até as 23h59min do dia 19/08/2024.

2.8 No recurso, o recorrente poderá alegar qualquer matéria de 
fato e de direito sendo vedada a juntada de documentação nova 
relativa ao atendimento dos requisitos do subitem 2.4.

2.9 O resultado dos recursos e a homologação das chapas 
inscritas ocorrerão no dia 20/08/2024.

2.10 O sorteio para a numeração das chapas ocorrerá no dia 
21/08/2024.

3 – DO DIREITO AO VOTO

3.1 Terão direito a voto todos os servidores públicos municipais 
do quadro efetivo, ativos e inativos, dos Poderes Executivo e 
Legislativo, ainda que em gozo de licença para tratar de interesses 
particulares, cedidos, com ou sem ônus para outros órgãos ou 
entidades, afastados em razão de mandato eletivo, inclusive os 
pensionistas maiores de 16 (dezesseis) anos.

3.2 Os servidores públicos em estágio probatório também têm 
direito ao voto.

3.3 Os servidores públicos cujo vínculo seja de natureza 
contratual, para atender o excepcional interesse público, ou cujo 
provimento seja exclusivamente em comissão não terão direito 
ao voto.

3.4 No dia da votação, os eleitores devem apresentar o documento 
de identificação no ato de votação.

4. DA CAMPANHA ELEITORAL

4.1 As chapas inscritas poderão realizar campanha eleitoral no 
período de 22/08/2024 a 03/09/2024 para divulgação de seu 
programa de trabalho.

4.2 São vedadas quaisquer condutas que possam afetar a 
igualdade de oportunidades entre as chapas concorrentes. 

4.3 O resultado do processo eleitoral para o mandato da Diretoria 
do IPREFSUL será homologado no dia 05/09/2024

5 - DO CRONOGRAMA

Ato administrativo Data

Publicação dos membros da 
comissão eleitoral e do edital

05/08/2024

Período de inscrição das chapas e 
indicação dos fiscais

12 a 14/08/2024

Entrega pessoal da 
documentação da 
inscrição 

15/08/2024

Divulgação das chapas inscritas 16/08/2024

Silva Braga, n.º 693, Jardim Nova América, em Fátima do 
Sul, CEP 79.700-000, das 08h às 16h, e na Subprefeitura 
de Culturama, localizada na Rua O Pioneiro, das 08h às 15h.

1.2 Cada Chapa terá direito à indicação de 01 (um) fiscal para 
cada local de votação, que deve ser servidor público efetivo 
do Município de Fátima do Sul, aprovados pela Comissão 
Eleitoral.

1.3 Os atos da comissão eleitoral serão divulgados por meio 
de publicação no Diário Oficial do Município de Fátima do Sul 
e afixados nos órgãos das repartições públicas municipais.

2 DO REGISTRO DAS CHAPAS DOS CANDIDATOS
2.1 O registro das chapas que concorrerão ao mandato da 
Diretoria do IPREFSUL deverão ser protocolados junto à 
Comissão Eleitoral, no período de 12/08/2024 a 14/08/2024, 
por meio do e-mail iprefsuleleicoes2024@gmail.com, e 
no dia 15/08/2024 a documentação deverá ser entregue 
pessoalmente.

2.2 Deverá constar do requerimento os nomes, cargos 
e datas da efetivação nos cargos efetivos dos candidatos, 
bem como a indicação do fiscal para o local de votação, 
com documentos comprobatórios, em conformidade com os 
artigos 28 e 32 da Lei n.º 970/2005.

2.3 Os candidatos à Diretoria do IPREFSUL devem atender 
aos requisitos previstos no art. 28, § 1º da Lei Municipal 
n.º 970/2005, com a redação dada pela Lei Municipal n.º 
1.284/2020, e art. 76 da Portaria MTP n.º 1.467, de 2 de 
junho de 2022:

I - não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma 
das demais situações de inelegibilidade previstas no inciso I 
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de 
maio de 1990, observados os critérios e prazos previstos na 
referida Lei Complementar;

 II - possuir certificação, por meio de processo realizado por 
entidade certificadora para comprovação de atendimento 
e verificação de conformidade com os requisitos técnicos 
necessários para o exercício de determinado cargo ou função;

 III - possuir comprovada experiência no exercício de 
atividade nas áreas financeira, administrativa, contábil, 
jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria; e 

IV - ter formação acadêmica em nível superior.

2.4 Os candidatos à Diretoria do IPREFSUL devem encaminhar 
a solicitação de inscrição, instruída com a seguinte 
documentação digitalizada, por meio email, no período de 12 
a 14/08/2024:

a) Certidão negativa de antecedentes criminais das Justiças 
estadual e federal;

b) Certidão negativa de inabilitado para função pública, 
emitida no site do Tribunal de Contas da União (https://portal.
tcu.gov.br/carta-de-servicos/certidoes/lista-de-inabilitados-
para-funcao-publica)

c) Comprovantes de certificação realizado meio de processo 
realizado por entidade certificadora para comprovação de 
atendimento e verificação de conformidade com os requisitos 
técnicos necessários para o exercício de determinado cargo 
ou função;

d) Diploma de conclusão de curso em nível superior 
credenciado pelo Ministério da Educação.

2.5 Além do envio por e-mail, a documentação deverá 
ser entregue pessoalmente no dia 15/08/2024, com cópia 
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Recurso contra o resultado da 
divulgação das chapas inscritas

19/08/2024

Resultado dos recursos e 
homologação das chapas 
inscritas

20/08/2024

Sorteio da numeração das 
chapas

21/08/2024

Campanha eleitoral das chapas 22/08/2024 a 03/09/2024

Eleição 04/09/2024

Homologação do resultado 05/09/2024

Posse da nova Diretoria do 
IPREFSUL

09/09/2024

6- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão 
Eleitoral.
 
 
 			 
                  Fátima do Sul/MS, 05 de agosto de 2024.
 

 
 

CLAUDETE RODRIGUES DOS SANTOS
DIRETORA PRESIDENTE em exercício
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